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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

POR T AR IA PGJ Nº 354, de 15 de maio de 2020.
REVOGAR, a partir de 1º.06.2020, a Portaria nº 8.978, de 26 de outubro de 2017, que convoca o Promotor de Justiça, FÁBIO
BAPTISTA DE SOUZA, para funcionar junto ao Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, sem prejuízos de seus vencimentos,
direitos e vantagens.

Vitória, 15 de maio de 2020.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA 

POR T AR IA PGJ Nº 355, de 15 de maio de 2020.
REVOGAR, a partir de 01.05.2020, a Portaria nº 3189/2018, publicada no Diário O ficial de 23.03.2018, que defere o pedido da
redução de carga horária de trabalho da servidora ALINE GASPAR RIBEIRO MAGRO, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE
APOIO/Função: ADMINISTRATIVO, observadas as disposições contidas no parágrafo único do artigo 10 da Lei Estadual nº 7.233/02,
de 40 para 30 horas semanais, com redução proporcional dos vencimentos equivalente a 25%, conforme procedimento MP/Nº
2018.0003.5142-59. 

Vitória, 15 de maio de 2020.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA 

POR T AR IA PGJ Nº 356, de 15 de maio de 2020.
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 4º do Ato PGJ nº 016, de 14 de agosto de 2012, que institui o Núcleo e os Subnúcleos de
Proteção dos Direitos Humanos do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, e 
 
CONSIDERANDO a importância do fortalecimento de ações coordenadas e de políticas públicas voltadas à proteção dos direitos
humanos, notadamente em tempos de enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia pelo Novo
Coronavírus (COVID-19), 
 
R ESOLVE:
 
Art. 1º Acrescentar parágrafo único ao art. 4º do Ato PGJ nº 016, de 14 de agosto de 2012, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4º (...)
(...).
 
Parágrafo único. Para auxiliar a consecução das atividades a que se refere o caput, fica criada a Subcoordenação do NPDH, composta
por um subcoordenador designado por ato do Procurador-Geral de Justiça, que deve  substituir automaticamente o coordenador do
Núcleo central em suas ausências ou impedimentos, dentre outras funções que lhe forem atribuídas.” (NR)
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Vitória, 15 de maio de 2020.
LUCIANA GOMES FER R ER IA DE ANDR ADE
PR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA

Quarto T ermo Aditivo ao Contrato MP nº 033/2016, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Espírito Santo e AJP
DESINSET IZADOR A LT DA-ME (CNPJ nº 00.776.218/0001-32)
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